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Art. 1 2  - Fica concedido ao General Aldevio 

Barbosa de Lemos y o título de "CIDADÃO PAULISTANO". 

Art. 22 - A entrega do pergaminho a que se 

. 
refere o artigo anterior sera • feita em$essaoeTo.lprré; pre- 

viamente convocada pelo Presidente da Camara. 

Art. 3 2  - As despesas decorrentes da exe-

cução desta Resoluçao correrao a • conta das verbas proprias 

do orçamento. 

Art. L - Esta Resolução entrar em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em con- 

•••••%. 
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